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AUTORTZAÇÃO pÂRA RE.ALTZAÇÃO LTCTTAÇÃO

A SECRETÁRIA MTINICIPAL DE SA(IDE E SANI,AMENTO C ORDENADORA DE
DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, do Município de Santa Luzia do Paruá-
MA, no uso das atribuições e através da Lei n'.8666/93 de junho de 1993 e alterações
posteriores,

CONSIDERANDO a abertura do processo no 02512O21, emitida pelo Setor de

Licitação, em que justificadamente e motivadamente solicita autorização para abertura de

processo de licitação, visando à FUTIIRA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM

v GERAL PARA O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/II{A, para atender à
necessidade desta Secretaria, em conformidade com requisição, cotações e termo de referência
que fazem parte inte$ante deste processo.

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação e a forma específica de

conduzir o procedimento licitatório:
CONSIDERANDO que o valor estimado para contratação e o principal Íàtor

para escolha da modalidade de licitação;

CONSIDERANDO que a Lei no. 8 666 (Lei de Licitações e Contratos

Adminisfativos), de 21 dejunho de 1993, alterações posteriores, constitui a legislação básica

sobre licitações para a Admrnistração Pública ratiflcando o que determina a Consútuição

Federal, art. 37, inciso XXI;
CONSIDERANDO que o procedimento de licitação objetiva permitir que a

Administração escolha para contratação aqueles que reúnam as condições necessárias paÉ o

atendimento do interesse público, levando-se em conta aspectos relacionados à capacidade

\/ tecnica e econômico-financeira do licitante, à qualidade dos serviços e ao valor do objeto;

CONSIDERANDO, portanto, que a licitação objetiva garantir observância do

principio constitucional da rsonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração, de maneira a Írssegurar oportunidade igual a todos os interessados e possibilitar

o comparecimento ao Certame do maior número possível de conconentes;

CONSIDERANDO que, a contratação em apreço, contribuirá para a consecução

das atividades desempeúadas pelos Servidores Municipais para a continuidade dos seus

serviços.

CONSIDERANDO a Declaração de existência de dotação orçamentária exarada

pelo Setor de Contabilidade:

CONSIDERANDO, portanto, a própria conveniência pública,

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro
Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000

Homepaqq sanlaluziadgparua.ma.qoy,br

Página I de 2



o o
ESTADO DO MARÂNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
= %«

Íí
o

RESOt,\'E:

l. ALIORIZAR o Setor de Licitações a viabilizar as devidas providências, necessárias à

realização de Licitação na modalidade PREGÃO ELf,TROI\II O, para seleção de melhor
proposta para futura e eventual contratsçâo de empresa especializada no

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM GERAL para o Município de Santa

Luzia do Paruá/MA, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento do Município.

2. ISTO POSTO, observados os termos da Lei no 10j20102 e Lei no. 8.666/93 e demais

diplomas legais aplicáveis ao caso, seja encamiúado o presente feito ao Setor de Licitações

\-/ para designação e confecção do processo de licitação cabível e respectivamente. elaboração do

EDITAL e fases posteriores, tudo conforme o disposto na Lei no. 10520102 e Lei no. 8.666193 e

alterações posteriores.

Santa Luzia do Paruil MA,0l de junho de202l
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DAYNA RA Aú-(I.IO CA RVA LHO

Secretaria Municipal de Saúde
PorÍaria004D02l

Ordenador de Despesa

rERMo DE RECEBIMENll)
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